
 
 

  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº AA.002.1.005871/18-77   

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 – SEADPREV/PI 

OBJETO: Objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a aquisição de 02(dois) veículos, com o objetivo de dar apoio à reestruturação e 

implementação do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária (SUASA) 

e o fortalecimento das ações de defesa agropecuária.  

EMPRESA IMPUGNANTE: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 

 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
 

A NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.104.117/0007-61, com endereço na Rodovia Nissan, nº 1.500, Polo Industrial, na 

Cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada NISSAN, por 

seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar seu PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, referência nos seguintes 

termos:  

 

I. DAS RAZÕES 

 

 A NISSAN teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a licitação, 

haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos 

dispositivos das Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, as quais tem aplicação subsidiária à 

modalidade de Pregão.  

Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a 

higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a 

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A NISSAN pede vênia para 

sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente impugnação. 

  

II-TEMPESTIVIDADE  

A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das propostas 

agendada para o dia 14 de abril de 2020, às 09h00 min., sendo o prazo e as normas 

para impugnação regulamentados pelo artigo 12 do Decreto nº 3.555/00, nos 

seguintes termos:  

                                       “Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para                            

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. ” 

  Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que a data 

fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, 

nestes termos, plenamente tempestiva. 

III – DAS ANÁLISES DAS ALEGAÇÕES 



 
 

 

 

3.1. Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida 

impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo 

estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal nº 10,024/19, em seu artigo 

24, dispõe: 

                                Art. 24.  Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

                                      § 1º A impugnação não possui 

efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 

contado do data de recebimento da impugnação. 

                                       § 2º A concessão de efeito 

suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

                                                  § 3º  Acolhida a impugnação 

contra o edital, será definida e  publicada nova data para 

realização do certame 

 

3.2. A impugnante encaminhou em tempo hábil, via E-mail, sua impugnação a 

SEADPREV/PI, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os 

prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 

 

3.3. Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta Diretoria de Licitações – 

DL/SEADPREV adota Minuta de Edital padrão modelo AGU ,e recomendações da 

Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado do Piauí – PGE/PI, com 

respaldo Jurídico quanto aos requisitos de legalidade das cláusulas ali dispostas 

fazendo-se seguir à risca o que preceitua a Lei Geral de Licitações no seu artigo 38. 

Parágrafo único, vejamos: 

 

Art. 38.  O procedimento da licitação será 

iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e 

ao qual serão juntados oportunamente: 

Parágrafo único.  As minutas de editais de 

licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente 



 
 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 

da Administração.             (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994). 

3.4. A Diretoria de Licitações da SEADPREV/PI juntamente com o Pregoeiro 

responsável pelo certame licitatório, apenas cumpre o recomendado pela 

Consultoria Setorial Jurídica da SEADPREV/PI, através do Parecer PGE/PLC nº 

PGE/PLC Nº 923/2019,onde neste consta a referência de que no documento 

Termo de Referência deve se fizer presente os requisitos, do Decreto Estadual nº 

11.319/04 (SRP), a Lei 5.450/05, Lei 123/06, Lei Complementar 147/14, e 

subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

 

3.5. Analisando os fatos interposto na peça impugnatória pela impugnante, vamos 

analisar individualmente a pertinência impugnatória de cada alegação suscitada a 

exigências do Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020; 

 

IV– DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS: 

4.1 A Empresa impugnante contesta na sua lista denominada dos Fatos: 

    

Assim, passamos à análise do mérito 

 

                                                 DA DIREÇÃO – ITEM 01  

                                       

                                  É texto do edital: “Direção hidráulica”.  

A direção elétrica é um sistema independente do motor, totalmente elétrico, que 

tem por função auxiliar o motorista, reduzindo o esforço e proporcionando maior 

conforto para os motoristas e mais precisão nas manobras. Ela é considerada 

ecologicamente correta, pois dispensa a tradicional bomba hidráulica e o fluido 

utilizados nos antigos sistemas de direção hidráulica. Um carro com direção elétrica 

pode ter uma economia de combustível de até 5%, isso por que ela não consume 

potência direta do motor e não está ligada diretamente a ele por correia.  

Os veículos mais modernos, de forma geral, já são equipados com a direção 

elétrica, que possui sensores que informam a velocidade do veículo e a rotação 

aplicada pelo motorista ao volante a uma central de controle (UCE). Pelos cálculos 

da Nexteer, aproximadamente 5 bilhões de litros de combustível foram 

economizados por carros equipados com este tipo de direção. Já a direção eletro-

hidráulica é um sistema híbrido entre a hidráulica e a elétrica, e destaca-se por sua 

direção ficar mais leve em decorrência do óleo ser impulsionado por uma bomba, 

sendo esta acionada por um motor elétrico e não pelo do carro, evitando a perda 

de potência do automóvel. Além disso, outra vantagem é com relação à 

economia de combustível, resultante da bomba ser acionada pelo motor elétrico.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


 
 

Portanto, solicita-se a alteração da exigência de direção hidráulica, para englobar 

desta forma a direção hidráulica, eletro-hidráulica e elétrica. 

 

RESPOSTA: Da alteração da exigência de direção hidráulica, para englobar a 

direção hidráulica, eletro-hidráulica e elétrica. Neste sentido não vemos motivo 

para a alteração requerida, visto que podemos aceitar o item que seja de 

qualidade igual ou superior a do item licitado e esteja dentro do valor orçado.  

 

                                     

 

                                    DO PRAZO DE ENTREGA – ITEM 02  

 

É texto do edital: “O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única no seguinte 

endereço: rua 19 de novembro, 1980, bairro morro da esperança, CEP: 64.002-540, 

em Teresina (PI)”.Ocorre que tal exigência impede a Requerente de participar 

deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem final e envio ao 

concessionário ultrapassa esse período, podendo demandar um prazo de até 90 

(noventa) dias corridos para que o procedimento de aquisição, preparação, 

complementação de acessórios exigidos em Edital e efetiva entrega dos veículos 

no órgão demandante. Deste modo, edital ora impugnado contém defeitos, tendo 

em vista o curto prazo de entrega da mercadoria nele previsto, razão pela qual 

urge necessário e imprescindível a alteração do mesmo, nos termos da Lei n° 

8.666/93 e do Decreto  Federal n° 10.024/19, para fins de majorar o referido prazo.  

Deste modo, requer-se a alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias para 

90 (noventa) dias, contar da data de assinatura deste instrumento.  

 

RESPOSTA : Trata-se da alteração do prazo de entrega de 60 (Sessenta) dias para 90 

(Noventa) dias, contar da data de assinatura. O edital dispõe que o prazo de 

entrega dos veículos deverá ser de, até 60 (Sessenta) dias a contar o envio da 

ordem de fornecimento. Neste sentido, a requerente alega que não poderá 

participar do certame, considerando que o tempo de montagem final e envio ao 

concessionário ultrapassa esse período, podendo demandar um prazo de até 90 

(Noventa) dias corridos para o procedimento de aquisição, preparação, e efetiva 

entrega dos veículos deste órgão. A impugnante cita a Lei nº 8.666/93 e o Decreto 

Federal nº 10.024/19, para fins de majorar o referido prazo. Por fim, requer em sua 

petição a alteração do prazo de entrega de “60 (Sessenta) dias” para “90 (Noventa) 

dias”. Inicialmente, cumpre ressaltar que a fixação do prazo para a entrega do 

objeto é uma discricionariedade da Administração, que o fará conforme suas 

necessidades, considerando a prática do mercado e visando sempre o interesse 

público. Como o carro da Sistema Unificado de atenção à sanidade agropecuária 

(SUASA) faz necessidade de transporte dos servidores do setor da administração, 

estes veículos será para resolver as questões do setor.Justifica-se o prazo de 60 dias 

para entrega. E vale ressaltar ainda que não pedimos nada exclusivo em nenhum 

dos veículos para que tenhamos que aguardar o tempo de montagem, só exigimos 



 
 

o carro com especificações comuns de mercado, de forma que o carro que esteja 

disponível na concessionaria vencedora pode ser entregue a nós no prazo de 60 

dias com total tranquilidade. Conclui-se que o prazo de entrega previsto no edital 

é satisfatoriamente coadunável com a Lei Federal nº 8.666/93, além de se 

mostrar razoável sua exigência frente ao objeto do certame. Ao se tomar uma 

decisão de outro modo seria acudir o interesse particular em detrimento do 

interesse público. Por outro lado, não há de se falar em insubordinação ao 

princípio da isonomia ou ao inciso I do § 1º do art. 3º da Lei Federal 8.666/93, 

mas sim observação pelas exigências da Administração.  
  

 

 

 

 

 

         DA PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER EMPRESA – LEI FERRARI E CONTRAN.  

 

           A Lei 8.666/93 em seu artigo 30, IV, deixa claro que em determinadas áreas e 

seguimentos, deverão ser observadas as exigências contidas em leis especiais, 

especificas. No tocante ao mercado automobilístico brasileiro temos a Lei 6.729/79, 

conhecida como Lei Ferrari.  

              O instrumento convocatório requer um veículo zero quilometro. Para que 

isso possa de fato ocorrer dentro da legalidade, seria necessário que o edital 

trouxesse em suas clausulas, a exigência de atendimento ao fornecimento de 

veículo novo apenas por fabricante ou concessionário credenciado, nos termos da 

Lei nº 6.729/79, conhecida como a Lei Ferrari.  

                Essa lei disciplina a relação comercial de concessão entre fabricantes e 

distribuidoras de veículos automotores. Tem caráter de lei especial, não cabendo, 

portanto, a aplicação de normas subsidiarias de Direito Comum, com informações 

especificas sobre as formalidades e obrigações legais para uma relação válida de 

concessão comercial entre fabricantes e distribuidoras de veículos automotores. Em 

seus artigos 1o e 2o, verifica-se que veículos “zero quilometro” só podem ser 

comercializados por concessionário:  

                                         “Lei Nº 6.729, de 28 de novembro de 1979. 

                                           Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e                                

distribuidores de veículos automotores de via terrestre. 

                                            Art . 1º A distribuição de veículos automotores, de via 

terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 



 
 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas 

convenções nela previstas e disposições contratuais. (n.g) 

                                            Art. 2° Consideram-se: 

                                             II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à 

respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores,implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses 

produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; (Redação dada pela Lei 

nº 8.132, de 1990)” 

                                         A mesma lei, em seu artigo 12, veda a venda de veículos 

novos para revendas, sendo seu público alvo apenas ao consumidor final. Desta 

forma ao permitir a participação de revendas não detentoras de concessão 

comercial das produtoras, a Administração não será caracterizada como 

consumidora final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da 

definição de veículo novo: 

                                      “Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de 

veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. ” 

                                      Para melhor esclarecer, destaca-se a definição de veículo 

novo constante do Código de Transito Brasileiro (Lei nº 9.503/97) e também pelo 

CONTRAN: 

                                    “LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

                                    Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque 

ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu 

proprietário, na forma da lei.” 

 

                                 “DELIBERAÇÃO 64/2008 DO CONTRAN. 

                                 2.12 – VEÍCULO NOVO – veículo de tração, de carga e transporte 

coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e 

licenciamento. ” 

                                Nesse mesmo sentido, a Controladoria Geral da União (CGU) em 

resposta a pedido de esclarecimento feito ao Pregão 01/2014, deixou claro que 

“veículo novo (zero quilometro) é aquele adquirido através de 



 
 

fabricante/montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras 

impostas pelo código de transito Brasileiro – CTB”. 

                             Logo, o primeiro emplacamento deverá ocorrer apenas em duas 

situações especificas, pela aquisição do veículo junto ao fabricante ou pela 

aquisição junto ao concessionário. Em qualquer outra situação o emplacamento 

será caracterizado como de um veículo seminovo. Somente o fabricante e as 

concessionárias podem comercializar veículos novos, já que somente esses emitem 

Nota fiscal diretamente para a Administração. 

                            Permitir a participação de empresas não autorizadas pelos 

fabricantes fere os princípios da legalidade e moralidade, sendo, portanto, 

manifestadamente contrários a Lei Ferrari, passiveis das punições previstas na Lei nº 

8.666/93, aplicada subsidiariamente aos pregões. A exigência do cumprimento de 

requisito previsto em lei especial, está clara na Lei 8.666/93 em seu art. 30, IV, 

tornando fora da legalidade os processos que deixarem de seguir a norma vigente. 

 

                             Várias tem sido as decisões no sentido da legalidade e assim 

informando nos próprios editais a exigência do cumprimento da lei especial que 

regulamenta o setor de vendas de veículos “zero quilômetro”. A saber:  

                          “PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE        

ALAGOAS, Comissão de Pregão Procedimento Administrativo nº 14.082/2015 como 

consumidor final) a outro consumidor final (nesse caso, a Administração Pública), 

restaria descaracterizado o conceito jurídico de veículo novo. Considerando os 

termos supramencionados, os princípios da legalidade, moralidade, justo preço, 

comparação objetiva das propostas, finalidade e da segurança jurídica, ora 

acolhidos pelo artigo 5º, caput, da Constituição da República de 1988 c/c artigo 3º, 

da Lei nº 8.666/1993, artigo 4º, do Decreto nº 3.555/2000 e artigo 5º, do Decreto nº 

5.450/2005, a Administração Pública, nesse caso, o Tribunal Regional Eleitoral de 

Alagoas, no Pregão Eletrônico nº 48/2015 é compelido a acolher a participação das 

empresas concessionárias devidamente autorizadas ou direta dos fabricantes.”  

                          “ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICIPIO DE SAUDADES  

Comunicamos que acatamos a IMPUGNAÇÃO ao item 18.1 do Edital quanto ao 

prazo de entrega e a solicitação de proibição de empresas sem a concessão de 

comercialização fornecida pelo fabricante (Lei 6.729/1979) e Deliberação 64/2008 

do CONTRAN. ”  



 
 

                        “MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL – PARANÁ  

Quanto a alegação da Empresa de que o instrumento convocatório requer um 

veículo zero quilômetro com o primeiro emplacamento em nome da administração, 

e para que isso possa ocorrer dentro da legalidade seria necessário que o edital 

trouxesse em suas clausulas, a exigência de atendimento ao fornecimento de 

veículo novo aneas or fabricante ou concessionário credenciado, de fato pode ferir 

o princípio da legalidade do procedimento licitatório, isso porque, revendas não 

detentoras de concessão comercial das produtoras não podem realizar o primeiro 

emplacamento, o qual só pode ocorrer pela aquisição do veículo junto ao 

fabricante ou junto ao concessionário. Portanto, assiste razão a empresa 

impugnante. ”  

                    Alegar restrição de participação dos demais concorrentes pelo 

cumprimento de exigência prevista em lei especial como preconiza o artigo 30, IV 

da Lei 8.666/93, não pode ser considerado como constitucional, mas sim como 

ilegal. Desta forma solicita-se a inclusão no presente edital da exigência de estrito 

cumprimento da lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilometro 

por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo 

fabricante. 

 

 DA EXIGENCIA DE CLÁUSULA RESTRITIVA SEM A DEVIDA INDICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO 

E JUSTIFICATIVA  

               

           O princípio da motivação determina que a autoridade administrativa deve 

apresentar as razões que a levaram a tomar uma decisão. A motivação é uma 

exigência do Estado de Direito, ao qual é inerente, entre outros direitos dos 

administrados, o direito a uma decisão fundada, motivada, com explicitação dos 

motivos. Sem a explicitação dos motivos torna-se extremamente difícil sindicar, 

sopesar ou aferir a correção daquilo que foi decidido, por isso, é essencial que se 

apontem os fatos, as inferências feitas e os fundamentos da decisão. A falta de 

motivação no ato discricionário abre a possibilidade de ocorrência de desvio ou  

abuso de poder, dada a dificuldade ou, mesmo, a impossibilidade de efetivo 

controle judicial, pois, pela motivação, é possível aferir a verdadeira intenção do 

agente.  



 
 

                  A Constituição Federal não admite que as licitações contenham cláusulas 

restritivas à participação dos interessados, expressamente no artigo 37, XXI, 

supracitado  

                   A lei geral das licitações, nº 8.666/93, traz os seguintes princípios:  

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) § 1º É 

vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)”  

                        Então, por disposição constitucional e legal, as únicas exigências que 

a administração pode fazer dos interessados em licitar são aquelas indispensáveis 

ao cumprimento do contrato, sob pena de violação do princípio da 

competitividade.  

                          Diante do princípio relembrado e da ordem Constitucional, cabe à 

administração, fundamentar a conveniência e a relevância pública das exigências 

ora impugnadas. Apresentar o nexo de causalidade entre o critério técnico exigido 

e/ou pontuável e o benefício em termos de favorecimento ao alcance do objetivo 

da contratação, que devem estar claramente demonstrados e fundamentados no 

processo. 

 

 

Notadamente não foi citado a lei Ferrari, porém a autoridade superior competente 

esguio o normativo legal, vejamos: 



 
 

Art. 3º inciso I da lei 10.520/2002 - a autoridade 

competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, os critérios de 

aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento 

 

 

   

 

 

 

 

V – DA DECISÃO 

 

5.1. Diante do exposto, conheço da impugnação apresentada pela Empresa 

NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.104.117/0007-61, 

para no mérito, Julgá-lo IMPROCEDENTE.  

 

Desta forma, não haverá suspensão, cancelamento do presente certame, 

estando o mesmo dentro da mais límpida legalidade, por isso este processo 

terá o seu andamento na forma da Lei sem nenhuma alteração em seu 

cronograma. 
 

                                            Teresina /PI, 31 de março de 2020. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DA SILVA  

Matricula 001.597-X 

Pregoeiro SEADPREV/PI 

 


